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 EMENDA MODIFICATIVA N.º 01 AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIO N.º 95/2013
   
                         
Modifica-se no artigo 1°, do CAPÍTULO I, Das Disposições Preliminares

Modificada a redação para a seguinte forma:



Art. 1º O Município de Canela poderá conceder incentivos às sociedades empresariais e simples que venham a se instalar e as já instaladas no Município de Canela, observando os requisitos e condições desta Lei, que desenvolverem as seguintes atividades:
	I – de agências de viagens;
	II – de hotéis e pousadas; 
	III – de serviços de turismo;
                 lV – demais atividades no ramo, Industrial, Comercial e de Serviços em Geral.

Câmara de Vereadores de Canela, 13 de dezembro de 2013.

JUSTIFICATIVA

A justificativa da referida Emenda vem para beneficiar, abranger todas as atividades do setor turístico, bem como trazer e equidade desta lei.

                                                                                  Alberi Dias 
                                                                               Vereador- PPS
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